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DÉCIMO QUARTO ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 

173/2019 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 103/2019 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS E A EMPRESA 

AUTO POSTO 2 IRMÃOS DE BASTOS LTDA., CNPJ Nº 

44.567.642/0001-42. 

 

 

MANOEL IRONIDES ROSA, Prefeito Município de Bastos Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

 

    R E S O L V E:- 

 

 

    ADITAR o item 03 “Óleo Diesel”, objeto do Pregão 

Presencial de Registro de Preços nº 103/2019, conforme segue:- 

 

PRIMEIRA:-   Fica remanejado o quantitativo de 5.500 litros de óleo 

diesel (item 03), da Secretaria Municipal de Administração para a Secretaria 

Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente. 

SEGUNDA:-    As demais Cláusulas Contratuais permanecerão 

inalteráveis, salvo motivo de força maior em que será analisada e aplicada a 

legislação em vigor. 

     E para constar, mandaram digitar este termo de 

Aditamento, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma para os efeitos legais. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS, 

Aos 18 de novembro de 2020. 

 

MANOEL IRONIDES ROSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

ANSELMO BERTASSI 

P/AUTO POSTO 2 IRMÃOS DE BASTOS LTDA 

CONTRATADO 


